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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A sociedade anônima cujo exercício social venha a se encerrar entre 31 

de dezembro de 2020 e 31 de março de 2021 poderá, excepcionalmente, realizar a 

assembleia geral ordinária a que se refere o art. 132 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, no prazo de 7 (sete) meses, contado do término do seu exercício 

social. 

§ 1º Disposições contratuais que exijam a realização da assembleia geral 

ordinária em prazo inferior ao estabelecido no caput deste artigo serão consideradas 

sem efeito no exercício de 2021. 

§ 2º Os prazos de gestão ou de atuação dos administradores, dos membros do 

conselho fiscal e de comitês estatutários ficam prorrogados até a realização da 

assembleia geral ordinária nos termos do caput deste artigo ou até a ocorrência da 

reunião do conselho de administração, conforme o caso. 

§ 3º  Ressalvada a hipótese de previsão diversa no estatuto social, caberá ao 

conselho de administração deliberar, ad referendum, sobre assuntos urgentes de 

competência da assembleia geral, os quais serão objeto de deliberação na primeira 

reunião subsequente da assembleia geral. 

§ 4º  O disposto neste artigo aplica-se às empresas públicas, às sociedades de 

economia mista e às subsidiárias das referidas empresas e sociedades. 

Art. 2º  Até que seja realizada a assembleia geral ordinária a que se refere o 

art. 1º desta Lei, o conselho de administração, se houver, ou a diretoria poderá, 

independentemente de reforma do estatuto social, declarar dividendos, nos termos do 

art. 204 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Art. 3º  Excepcionalmente, durante o exercício de 2021, a Comissão de Valores 

Mobiliários (CVM) poderá prorrogar os prazos estabelecidos na Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, para as companhias abertas. 

Parágrafo único. Competirá à CVM definir a data de apresentação das 

demonstrações financeiras das companhias abertas. 

Art. 4º  A sociedade limitada cujo exercício social venha a se encerrar entre 31 

de dezembro de 2020 e 31 de março de 2021 poderá, excepcionalmente, realizar a 

assembleia de sócios a que se refere o art. 1.078 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 (Código Civil), no prazo de 7 (sete) meses, contado do término do seu 

exercício social. 
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§ 1º  Disposições contratuais que exijam a realização da assembleia de sócios 

em prazo inferior ao estabelecido no caput deste artigo serão consideradas sem efeito 

no exercício de 2021. 

§ 2º  Os mandatos dos administradores e dos membros do conselho fiscal 

previstos para se encerrarem antes da realização da assembleia de sócios nos termos 

do caput deste artigo ficam prorrogados até a sua realização. 

Art. 5º  A sociedade cooperativa e a entidade de representação do 

cooperativismo poderão, excepcionalmente, realizar a assembleia geral ordinária a 

que se refere o art. 44 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, ou o art. 17 da 

Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009, no prazo de 9 (nove) meses, 

contado do término do seu exercício social. 

Parágrafo único. Os mandatos dos membros dos órgãos de administração e de 

fiscalização e dos outros órgãos estatutários previstos para se encerrarem antes da 

realização da assembleia geral ordinária nos termos do caput deste artigo ficam 

prorrogados até a sua realização. 

Art. 6º  Enquanto durarem as medidas restritivas ao funcionamento normal das 

juntas comerciais decorrentes exclusivamente da pandemia da Covid-19, deverão ser 

observadas as seguintes disposições: 

I – o prazo de que trata o art. 36 da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, 

será contado da data em que a junta comercial respectiva restabelecer a prestação 

regular dos seus serviços, para os atos sujeitos a arquivamento assinados a partir de 

16 de fevereiro de 2021; e 

II – a exigência de arquivamento prévio de ato para a realização de emissões 

de valores mobiliários e para outros negócios jurídicos fica suspensa a partir de 1º de 

março de 2021, e o arquivamento deverá ser feito na junta comercial respectiva no 

prazo de 30 (trinta) dias, contado da data em que a junta comercial restabelecer a 

prestação regular dos seus serviços. 

Art. 7º  As associações, as fundações e as demais sociedades não abrangidas 

pelo disposto nos arts. 1º, 4º e 5º desta Lei deverão observar as restrições à realização 

de reuniões e de assembleias presenciais até 31 de dezembro de 2021, observadas 

as determinações sanitárias das autoridades locais. 

Parágrafo único. Aplicam-se às pessoas jurídicas de direito privado 

mencionadas no caput deste artigo: 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 601/2021 

I – a extensão, em até 7 (sete) meses, dos prazos para realização de 

assembleia geral e de duração do mandato de dirigentes, no que couber; 

II – o disposto no art. 5º da Lei nº 14.010, de 10 de junho de 2020. 

Art. 8º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2021. 

Deputado DR. LUIZ ANTÔNIO TEIXEIRA JR. 
Progressistas/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 

ASSEMBLÉIA-GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Assembléia-Geral Ordinária 

 

Objeto 

 

Art. 132. Anualmente, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do 

exercício social, deverá haver 1 (uma) assembléia-geral para:  

I - tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 

financeiras;  

II - deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de 

dividendos;  

III - eleger os administradores e os membros do conselho fiscal, quando for o caso;  

IV - aprovar a correção da expressão monetária do capital social (artigo 167).  

 

Documentos da Administração 
 

Art. 133. Os administradores devem comunicar, até 1 (um) mês antes da data 

marcada para a realização da assembléia-geral ordinária, por anúncios publicados na forma 

prevista no artigo 124, que se acham à disposição dos acionistas:  

I - o relatório da administração sobre os negócios sociais e os principais fatos 

administrativos do exercício findo;  



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 601/2021 

II - a cópia das demonstrações financeiras;  

III - o parecer dos auditores independentes, se houver.  

IV - o parecer do conselho fiscal, inclusive votos dissidentes, se houver; e (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

V - demais documentos pertinentes a assuntos incluídos na ordem do dia. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 1º Os anúncios indicarão o local ou locais onde os acionistas poderão obter cópias 

desses documentos.  

§ 2º A companhia remeterá cópia desses documentos aos acionistas que o pedirem 

por escrito, nas condições previstas no § 3º do artigo 124.  

§ 3º Os documentos referidos neste artigo, à exceção dos constantes dos incisos IV 

e V, serão publicados até 5 (cinco) dias, pelo menos, antes da data marcada para a realização 

da assembléia-geral. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 4º A assembléia-geral que reunir a totalidade dos acionistas poderá considerar 

sanada a falta de publicação dos anúncios ou a inobservância dos prazos referidos neste artigo; 

mas é obrigatória a publicação dos documentos antes da realização da assembléia.  

§ 5º A publicação dos anúncios é dispensada quando os documentos a que se refere 

este artigo são publicados até 1 (um) mês antes da data marcada para a realização da assembléia-

geral ordinária. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVI  

LUCRO, RESERVAS E DIVIDENDOS  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III  

Dividendos  

....................................................................................................................................................... 

 

Dividendos Intermediários  
 

Art. 204. A companhia que, por força de lei ou de disposição estatutária, levantar 

balanço semestral, poderá declarar, por deliberação dos órgãos de administração, se autorizados 

pelo estatuto, dividendo à conta do lucro apurado nesse balanço.  

§ 1º A companhia poderá, nos termos de disposição estatutária, levantar balanço e 

distribuir dividendos em períodos menores, desde que o total dos dividendos pagos em cada 

semestre do exercício social não exceda o montante das reservas de capital de que trata o § 1º 

do artigo 182.  

§ 2º O estatuto poderá autorizar os órgãos de administração a declarar dividendos 

intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último 

balanço anual ou semestral.  

 

Pagamento de Dividendos  
 

Art. 205. A companhia pagará o dividendo de ações nominativas à pessoa que, na 

data do ato de declaração do dividendo, estiver inscrita como proprietária ou usufrutuária da 

ação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

....................................................................................................................................................... 

  

TÍTULO II 

DA SOCIEDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

SUBTÍTULO II 

DA SOCIEDADE PERSONIFICADA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA SOCIEDADE LIMITADA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Das Deliberações dos Sócios 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.078. A assembléia dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, 

nos quatro meses seguintes à ao término do exercício social, com o objetivo de: 

I - tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o 

de resultado econômico; 

II - designar administradores, quando for o caso; 

III - tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 

§ 1º Até trinta dias antes da data marcada para a assembléia, os documentos 

referidos no inciso I deste artigo devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo 

recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

§ 2º Instalada a assembléia, proceder-se-á à leitura dos documentos referidos no 

parágrafo antecedente, os quais serão submetidos, pelo presidente, a discussão e votação, nesta 

não podendo tomar parte os membros da administração e, se houver, os do conselho fiscal. 

§ 3º A aprovação, sem reserva, do balanço patrimonial e do de resultado econômico, 

salvo erro, dolo ou simulação, exonera de responsabilidade os membros da administração e, se 

houver, os do conselho fiscal. 

§ 4º Extingue-se em dois anos o direito de anular a aprovação a que se refere o 

parágrafo antecedente. 

 

Art. 1.079. Aplica-se às reuniões dos sócios, nos casos omissos no contrato, o 
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estabelecido nesta Seção sobre a assembléia, obedecido o disposto no § 1o do art. 1.072. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971 
 

Define a Política Nacional de Cooperativismo, 

institui o regime jurídico das sociedades 

cooperativas, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DOS ÓRGÃOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Assembléias Gerais Ordinárias 
 

Art. 44. A Assembléia Geral Ordinária, que se realizará anualmente nos 3 (três) 

primeiros meses após o término do exercício social, deliberará sobre os seguintes assuntos que 

deverão constar da ordem do dia:  

I - prestação de contas dos órgãos de administração acompanhada de parecer do 

Conselho Fiscal, compreendendo:  

a) relatório da gestão;   

b) balanço;   

c) demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas decorrentes da insuficiência das 

contribuições para cobertura das despesas da sociedade e o parecer do Conselho Fiscal.   

II - destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas decorrentes da insuficiência 

das contribuições para cobertura das despesas da sociedade, deduzindo-se, no primeiro caso as 

parcelas para os Fundos Obrigatórios;  

III - eleição dos componentes dos órgãos de administração, do Conselho Fiscal e 

de outros, quando for o caso;  

IV - quando previsto, a fixação do valor dos honorários, gratificações e cédula de 

presença dos membros do Conselho de Administração ou da Diretoria e do Conselho Fiscal;  

V - quaisquer assuntos de interêsse social, excluídos os enumerados no artigo 46.  

§ 1º Os membros dos órgãos de administração e fiscalização não poderão participar 

da votação das matérias referidas nos itens I e IV deste artigo.  

§ 2º À exceção das cooperativas de crédito e das agrícolas mistas com seção de 

crédito, a aprovação do relatório, balanço e contas dos órgãos de administração, desonera seus 

componentes de responsabilidade, ressalvados os casos de erro, dolo, fraude ou simulação, bem 

como a infração da lei ou do estatuto.  

 

Seção III 

Das Assembléias Gerais Extraordinárias 
 

Art. 45. A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que necessário e 

poderá deliberar sobre qualquer assunto de interêsse da sociedade, desde que mencionado no 
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edital de convocação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 130, DE 17 DE ABRIL DE 2009 
 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Crédito 

Cooperativo e revoga dispositivos das Leis nºs 

4.595, de 31 de dezembro de 1964, e 5.764, de 

16 de dezembro de 1971.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. A assembleia geral ordinária das cooperativas de crédito realizar-se-á 

anualmente, nos 4 (quatro) primeiros meses do exercício social.  

 

Art. 18. Ficam revogados os arts. 40 e 41 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 

1964, e o § 3º do art. 10, o § 10 do art. 18, o parágrafo único do art. 86 e o art. 84 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro de 1971.  

 

Art. 19. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 17 de abril de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Guido Mantega  

Reinhold Stephanes  

Carlos Lupi 

 

LEI Nº 8.934, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Registro Público de Empresas 

Mercantis e Atividades Afins e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS ATOS PERTINENTES AO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E 

ATIVIDADES AFINS 

....................................................................................................................................................... 
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Seção III 

Da Ordem dos Serviços 
 

Subseção I 

Da Apresentação dos Atos e Arquivamento 
 

Art. 36. Os documentos referidos no inciso II do art. 32 deverão ser apresentados a 

arquivamento na junta, dentro de 30 (trinta) dias contados de sua assinatura, a cuja data 

retroagirão os efeitos do arquivamento; fora desse prazo, o arquivamento só terá eficácia a partir 

do despacho que o conceder.  
 

Art. 37. Instruirão obrigatoriamente os pedidos de arquivamento:  

I - o instrumento original de constituição, modificação ou extinção de empresas 

mercantis, assinado pelo titular, pelos administradores, sócios ou seus procuradores;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 14.010, DE 10 DE JUNHO DE 2020 
 

Dispõe sobre o Regime Jurídico Emergencial e 

Transitório das relações jurídicas de Direito 

Privado (RJET) no período da pandemia do 

coronavírus (Covid-19). 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DAS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 5º A assembleia geral, inclusive para os fins do art. 59 do Código Civil, até 30 

de outubro de 2020, poderá ser realizada por meios eletrônicos, independentemente de previsão 

nos atos constitutivos da pessoa jurídica.  

Parágrafo único. A manifestação dos participantes poderá ocorrer por qualquer 

meio eletrônico indicado pelo administrador, que assegure a identificação do participante e a 

segurança do voto, e produzirá todos os efeitos legais de uma assinatura presencial.  
 

CAPÍTULO IV 

DA RESILIÇÃO, RESOLUÇÃO E REVISÃO DOS CONTRATOS 

(Capítulo vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 
 

Art. 6º As consequências decorrentes da pandemia do coronavírus (Covid-19) nas 

execuções dos contratos, incluídas as previstas no art. 393 do Código Civil, não terão efeitos 

jurídicos retroativos. (Artigo vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14010-10-junho-2020-790303-promulgacaodevetos-161445-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14010-10-junho-2020-790303-promulgacaodevetos-161445-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14010-10-junho-2020-790303-promulgacaodevetos-161445-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14010-10-junho-2020-790303-promulgacaodevetos-161445-pl.html
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